
Vagos 'Etãiâãarams
ianmmmzczs

Edital

DESDOIMMENTUS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos termos e para os efeitos do n.oa a e 4,110 anigo 409, da Leín.o14/79,

de 16 de melo, que a assembleia de voto da freguesia de mamão foi desdobrada

em : secções de voto que wÍo funcionar nos locais seguintes:

Secção de mo no 1 - uma.» da Jum de Freguesla de Calvin

Secção de voto n.“ 2 - Edifício da Junta de Freguesia de Calvão

Mais torna público, de acordo com o estabelecido na n.o 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por

iniciativa das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscriros no

recenseamento eleitoral de cada freguesia, para a secção da instância local do

tribunal de comarca, competente em rn (' ia cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do mun o se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagos, 7 de abril de 2025

o mesm-image Câmara Municipal

um: me edital é mm nos Áugales de esmo, nommameme a porta da Câmara Muniupal e de cad:

uma das iumes de freguesia do Municipio
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Edital

Disnosummms DAS Assmann DE voto

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos termos e para os eleitos do no5 3 e 4, do artigo 40.o, da Lei n.o 14/79,

de 16 de maio, que a assembleia de voto da união de freguesias de mun DE

ANGEÃO E covÃa DO LOBO foi desdobrada em 3 secções de voto que vão

funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto ...o 1 - Centro Escolar de Fonte de Augeão

Secção do voto ...o 2 - Centro Escolar de fonte de Augeão

Secção de voto ||.“ 3 - Escola do I" CEB da Moita

Mais torna público, d acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta deci o pode ser interposto recurso, no prazo de dois días, por

iníclativa das Juntas de lreguesra ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada freguesia, para a secção da instância local do

tribunal de comarca, competente em matéria cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagos, 7 de abril de 2025

O Presldenle da Câmara Municipal

Nota: Bla edlul & atuado nos lugares de esmo, nomeadamenre a peru da Camara Mun-upal : de cada

uma das mulas de Freguesia do Muulciplo
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Edital

DiSDOBMMENTDS Ius Assmuuus DE voto

João Paulo sousa Goncalves, Presidente da Câmara Municipal de Vigo: faz

público, nos termos e para os efeitos do n.oa 3 e 4, do enige 409, da Lei n.o14/79.

de 16 de meio, que a assembleia de voto da freguesia de GAFANHA DA non.

nom foi desdobrada em 3 secções de voce que vão luncienar nos locais

seguintes:

Secção de voto n.a 1 — Centro Escolar de Gafanha da Boi-Hora

Secção de voto n.a 2 -— Centro Escolar de Gafanha da Boa—Hora

Secção de voto n.“ 3 - Centro Bcolar de Gafanha da Boa—Hora

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo

legal que, desce decisão pode ser inrerposre recurso, no prazo de dois días, por

Iniciativa das junies de freguesia ou de, pelo menos, lo eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada freguesia, para a secção da Instância local do

tribunal de comarca, competente em matéria cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para esse secção).

Vagos, 7 de abril de 2025

0 Presidente da Câmara Municipal

Noie: íste canal e allxadu nos lugares de estilo, nomeadamente a porra na Câmara Municipal e de cada

um. das lumc de Freguesu do Municipio.



inn-wu.

Vaooa 'szzigfâva
lsDEMAioDEzozs

Edital

DBWBRAMiNros DAS ASSEMBLHAS DE Vora

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos rerrnos e para os efeitos do n.oa 3 e 4,410 artigo w,“, da Leí n.“ 14/79,

de 16 de maio, que a assembleia de voto da freguesia de OUCA foi desdobrada

em 2 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto ||.0 1 — Escola do 1o CEB de Ou::

Secção de voto n.o Z — Escola do lo CEB de Duca

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.” 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta declsão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por

iniciativa das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada freguesia, para a secção da instância local do

tribunal da comarca, competente em matéria cível, com Jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagos, 7 de abril de 2025

o Preaeme da Câmara Municipal

1

um me edital e ainda nos lugares de estilo. nomeadamente a goma da Câmara Munrripal e de (ada

uma das Juntas de rreguesia de Munitlplo



”Vagos 'fzzzgaaám
laDíMNuDEanS

Edital

DEsDolRAMENTos DAS Assmluus DE voTo

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos termos e para os efeitos do na“ 3 e 4, do artigo 40.o, da Lei no 14/79,

de 16 de maio, que a assembleia de voto da união de freguesias de PONTE DE

VAGOS E SANTA CAYARINA foi desdobrada em 3 secções de voto que vão

vuncionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.“ 1 — Escola do 1” CEB de Ponte de Vagos (Carvalhais)

Secção de voto ",o 2 — Bcala do 1" EEB de Ponte de Vagas (Carvalhals)

Secção de voto ".o 3 — Escola do 1” CEB de Santa Calnrina

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.“ 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta deciSão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por

iniCIativa das Juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada «eguesia, para a secção da instância local do

tribunal de comarca, competente em matéria cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria clvel, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagos, 7 de abri. de 2025

da Câmara Municipe!

Nom Este edna! e amado nos lugares de estilo, nomeadamente à pon) da Câmara Municipal e de cada

uma deslumas de Freguesm do Município



me.

' Vagos ' ELEIÇÓES
LEGISLA11VAS
re Di mio uz 2015

Edital

DESDOIRAMENYOS DAS ASSEMBLÉIAS DE vom

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos termos e para os efeitos do n.“ 3 e 4, do artigo wo, da Lei n.o 14/79,

de 16 de maio, que a assembleia de voto da freguesia de SANYO ANDRÉ DE

VAGOS foi desdobrada em 3 secções de voto que vão funcionar nos locais

seguintes:

Secção de voto mo | — Pavilhão Multiusos de Santo André de Vagos

S«Qão de Volo ".o 2 — Pavilhão Multiusos de Sumo André de Vagos

Secção de voto n.9 3 — Pavilhão Multiusos de Santo André de Vagos

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por

iniciativa das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada freguesia, para a secção da instância local do

tribunal de comarca, comperente em matéria cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

cia instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagas, 7 de abril de 2025

0 Presidente da Cámara Municipal

Ú'K

Nm: sie edllal e amoo nos lugares de estilo, nomeadamente a porta da Cimara Muninpal e de (ada

uma da; Jul-las de Fmguesla do Mimiu'pio
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Edital

Disnosumnms DAS Asszmsmns Di vom

João Paulo Sousa Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Vagos faz

público, nos termos e para os efeitos do n.oa 3 e 4, do migo mo, da Lei no 14/79,

de 16 de maio. que a assembleia de voto da rreguesia de son foi desdobrada

em 3 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voio ",o 1 — Escola do Lo CEB de Sola

Secção de voto ".o 2 — Escola do 1? CEB de Sou

Secção de vero ".= a - Escola do La cia de Salgueiro

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.“ 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dies, por

iniciativa das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitoral de cada rreguesia, para e secção da ínstâncía local do

tribuna! de comarca, competente em matéria ci'vel, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da ins'áncía central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que a recurso será interposto para essa secção).

Vagos, 7 de abril de 2025

0 Presidente da Câmara Municipal

" fx

Nm: Este canal e alixauo nos lugares de mio, mmeaaameure & porra da Câmara Muniupal e de cada

uma daslunlas de Freguesia de Município.
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nismezNTos DAS Assmann: nz vom

João Paulo Sousa Gonçawcs, Presidente da Câmara Munícipal de Vagos faz

público, nos termos e para os eieitos do n.M 3 e 4, do artlgo 40.o, da Lei no 14/79,

de 15 de maio, que a assembleia de voto da união de freguesias de VAGOS E

SANTO ANTÓNIO foi desdobrada em 7 secções de voto que vão funcionar nos

locais seguintes:

Secção de voto na 1 - : Io da Câmara Mun pal

Secção de voto n.“ 2 - : cio da Câmara Munlclpal

Secção de voto n.“ 3 - mmclo da Câmara Munlclpal

Secção de voto n.“ 4 - E o da Câmara Mun =|

Secção de voto no s - : o da Juma de Freguesia de Santo Antonio

Secção de voto ".a 5 - : o da Junta de Freguesia de santo Anlónlo

Secção de voto n.“ 1 - Snlão Paroquial de Lombomeão

Mais toma público, de acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo

legal que, desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por

iniciativa das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento eleitorai de cada freguesia, para a secção da instâncla local do

tribunal de comarca, competente em matéria cível, com jurisdição na área do

município (a menos que na sede do município se encontre instalada uma secção

da instância central daquele tribunal, com competência em matéria cível, caso em

que o recurso será interposto para essa secção).

Vagas, 7 de abril de 2025

0 Presidente da Câmara Municipal

um Este edlhl e afixado nos lugares de estiio. uomeidumeme & poria da Cámara Muultipal e de (ada

uma das Junias de Freguesia de Municioro


